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JUSTIFICATIVA - PL 0218/2018 
A presente proposta visa instituir a Semana de Conscientização e Combate ao 

Genocídio Negro no Município de São Paulo, tendo em vista as milhares de vidas negras 
ceifadas cotidianamente em nossa cidade, diante do alto índice de violência perpetrada contra 
a população negra, em geral moradora das periferias. 

Um levantamento feito pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública mostra como a 
população negra está mais exposta à violência no Brasil. Os negros representam 54% da 
população, mas são 71% das vítimas de homicídio. Além disso, representam a esmagadora 
maioria dos presos em nosso país. 

Tais dados revelam a forte ausência do Estado e a fragilidade das políticas públicas 
desenvolvidas por ele, que visam a diminuição da desigualdade social. 

Ademais, diante do forte racismo institucional e estruturante da nossa sociedade, 
constata-se que, muitas vezes, o próprio Estado é o autor dos abusos e excessos de poder que 
põe a cabo a vida de pessoas negras, fenômeno este que não se restringe ao âmbito do 
município de São Paulo, mas a diversas outras cidades, Estados e até mesmo países. 

Não é demais recordar que no dia 14.03.2018, na cidade do Rio de Janeiro, a 
Vereadora Marielle Franco foi covardemente executada, quando voltava de um evento político. 
Marielle, mulher negra, sempre lutou contra os abusos cometidos contra este segmento tão 
vulnerável da população, notadamente vitima da atuação policial, motivo pelo qual teve sua 
vida retirada. Este dado justifica a escolha do mês para a inclusão da semana de combate, 
como forma de homenagear e ampliar os focos de resistência, de modo que toda a luta 
desenvolvida não só por Marielle Franco, como também por outros diversos agentes sociais, 
não tenha sido e não seja em vão. 

Por estas razões, mostra-se de suma importância a aprovação deste Projeto de Lei, de 
forma a viabilizar que, ao menos durante uma semana, as discussões realizadas tenham como 
foco o combate do genocídio do povo negro, a conscientização sobre as agruras trazidas à 
nossa sociedade pela disseminação das ideias e ideais racistas e, com isso, buscarmos um 
desenvolvimento humano pautado no respeito e a consequente diminuição da violência e 
desigualdade social. 

Pelos motivos acima apresentados e por objetivar ao incentivo do esporte e da 
consciência afrobrasileira, espero contar com o voto favorável dos nobres Pares a presente 
propositura. 
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